				LEI COMPLEMENTAR Nº 092 - DE 12 DE ABRIL DE 1999











Fixa o vencimento e estabelece a possibilidade de concessão de gratificação para o cargo de Assessor de Comunicação, Marketing e Computação da Câmara Municipal











		O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas, Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:








		Art. 1º O vencimento do cargo de Assessor de Comunicação, Marketing e Computação da Câmara Municipal é de R$ 989,51 (novecentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e um centavos).





		Parágrafo único. A critério do Presidente da Câmara, ao ocupante do cargo de Assessor de Comunicação, Marketing e Computação, poderá ser concedido uma gratificação de até 50% (cinqüenta por cento) nos termos do Estatuto do Servidor Público Municipal.


		


		Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 02 de março de 1999.





		Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





		Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de abril de 1999, 109º ano da República e 131º ano do Município














					ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO


					Prefeito Municipal











					ELVIRA FERREIRA PORTO CORDEIRO


					Secretária Municipal de Governo











					FRANCISCO CARLOS FRECHIANI


					Secretário Municipal de Administração

















